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Assinatura:

INDICAÇÃO N° 188/2024-—

Câmara Municipal de Pirai 
K Estado do Rio de Janeiro

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, a 
instalação, de dois obstáculos tipo quebra-molas, na Rua Nilo Peçanha em 
Santanésia, pois nesta rua os carros, na sua grande maioria, hóspedes do 
hotel, e não residentes no bairro, trafegam em alta velocidade, levando 
riscos aos moradores e principalmente crianças e animais desta rua.

Para segurança dos transeuntes, faz-se 
necessário de forma urgente a instalação desses obstáculos tipo quebra- 
molas na Rua Nilo Peçanha.

Sendo assim esperamos pronto atendimento pela

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
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